PARECER Nº 2178, DE 2013
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE A MOÇÃO Nº 94, DE 2013

A Deputada Rita Passos, por meio da moção em epígrafe, propõe que esta Casa apele aos Excelentíssimos Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento nessas Casas Legislativas, a fim de que empreendam estudos, no sentido de apresentar proposição, visando elevar a contagem para quarenta pontos para os motoristas de caminhão terem sua habilitação suspensa, levando em consideração o tempo de exposição e as peculiaridades que envolvem a atividade desses profissionais.

Nos termos do artigo 156 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, “caput”, parte final do regimento citado, a propositura, para os fins do artigo 31, I e § 8°, combinado com o artigo 33, II, deste mesmo diploma, foi enviada a esta Comissão, a fim de ser deliberada conclusivamente. 

Da análise do assunto, verificamos que o Código de Trânsito Brasileiro em seu artigo 3°, inciso I, dispõe que a penalidade de suspensão do direito de dirigir será imposta sempre que o infrator atingir a contagem de 20 pontos, no período de 12 meses. 

No entanto, tal determinação se aplica a todas as categorias de condutor, classificadas de A a E, as quais abrangem não apenas os motoristas de veículos de passeio, como também os de transporte de carga e passageiros.

No tocante ao transporte de carga, é fato que os caminhoneiros enfrentam condições adversas para conduzir a carga pelo País, de malha rodoviária tão extensa e nem sempre em boas condições. Ademais, ao adentrar a um Município como São Paulo, por exemplo, seus veículos estão sujeitos às regras do rodízio, a inúmeros radares e situações específicas aplicadas à localidade. Tais especificidades, aliadas a um intenso fluxo de trânsito presente nas grandes Municipalidades, dificultam o planejamento dos caminhoneiros para cumprir seu cronograma de chegada ao destino.

Assim, no cumprimento do dever, os motoristas de caminhão enfrentam duras e longas jornadas, sujeitam-se ao risco de assalto, permanecem privados do convívio de sua família enquanto estão na estrada e nem sempre são bem remunerados pela função. 

Ademais, visto que tais profissionais desempenham atividade essencial à economia do País, entendemos que deveriam receber tratamento mais tolerante quanto à suspensão de sua habilitação em razão de ultrapassarem os 20 pontos previstos no referido Código. 

A fim de adequar o texto original à melhor técnica legislativa, sugerimos o seguinte
SUBSTITUTIVO

“Dê-se à Moção n° 94, de 2013, a seguinte redação:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam estudos no sentido de apresentar proposição, visando elevar para quarenta o número de pontos necessários para que os motoristas de caminhão tenham sua habilitação suspensa, levando em consideração o tempo de exposição e as peculiaridades que envolvem a atividade desses profissionais.”

Diante da importância do assunto, nosso parecer é favorável à aprovação da Moção n° 94, de 2013, na forma do Substitutivo ora apresentado.

a) Roberto Morais – Relator
Aprovado o substitutivo da CTC e prejudicada a moção da forma como foi originalmente apresentada, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 3/12/2013

a) João Caramez – Presidente
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